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COVID-19 

 

Iniciativas de combate à violência doméstica são ampliadas na pandemia 

 

Fonte: TJRJ 

 

Mantida prisão de ex-secretário de saúde acusado de desviar dinheiro do enfretamento da 
pandemia 

 O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido em que o ex-secretário 
de Saúde de Penápolis (SP) Wilson Carlos Braz buscava a extensão dos efeitos do habeas corpus concedido em sede 
liminar ao ex-vereador de Birigui (SP) José Roberto Merino Garcia. 

Ambos foram denunciados pelo Ministério Público de São Paulo porque fariam parte de suposto grupo criminoso acusado 
de se utilizar de organizações sociais sem fins lucrativos para firmar contratos superfaturados de gestão na área de saúde 
em vários municípios e estados, entre 2018 e 2020, recebendo em torno de R$ 2 bilhões em repasses de verbas públicas. 

Desse total, cerca de R$ 500 milhões teriam sido desviados pela organização criminosa segundo as investigações policiais 
que culminaram na Operação Raio X. No mês passado, o relator do caso, ministro Nefi Cordeiro, determinou a 
substituição da prisão preventiva do ex-vereador por medidas alternativas, como a proibição de exercer função ou cargo 
público e de manter contato com outros investigados. 

No STJ, a defesa de Wilson Carlos Braz pediu a extensão da decisão de soltura, com a decretação de cautelares diversas, 
alegando que a situação do ex-secretário municipal de saúde apresenta similitude fático-processual em relação ao caso do 
ex-vereador. Argumentou, ainda, que Wilson Carlos Braz não possui mais qualquer vínculo com a vida pública desde 
outubro de 2020, quando se exonerou a pedido do cargo de secretário. 

Posição de destaque 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que há elementos demonstrativos indicando que Wilson Carlos Braz 
desempenhava importante papel na atuação do suposto grupo criminoso. 

O ministro citou trecho da denúncia, segundo a qual o então secretário "desempenhava tarefa indispensável na 
organização criminosa, tanto por força da influência política que possuía junto ao Executivo quanto em razão das 
manobras administrativas adotadas, que causavam prejuízo ao erário municipal". 

Segundo o MP paulista, o ex-secretário municipal de saúde é apontado como sócio oculto de uma das empresas que 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7773387
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07012021-Mantida-prisao-de-ex-secretario-de-saude-acusado-de-desviar-dinheiro-do-enfretamento-da-pandemia.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/07012021-Mantida-prisao-de-ex-secretario-de-saude-acusado-de-desviar-dinheiro-do-enfretamento-da-pandemia.aspx


teriam sido beneficiadas pelo esquema. Em razão das condições pessoais e da relevante posição do réu na estrutura 
criminosa, o ministro Humberto Martins concluiu ser incabível, no caso, a aplicação do artigo 580 do Código de Processo 
Penal para a extensão dos efeitos da decisão concedida ao corréu, através de liminar apreciada em habeas corpus 
distribuído no plantão judiciário. 

A decisão é válida até a Sexta Turma apreciar o mérito do HC, cujo relator é o ministro Nefi Cordeiro. 

Leia a decisão.  

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ nega prorrogação de saída temporária a presos do semiaberto em São Paulo 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, negou liminar em habeas corpus que pedia 
a extensão da saída temporária para visita a família a detentos de São Paulo até o fim da pandemia da Covid-19. O 
ministro entendeu que o pedido de prorrogação, com fundamentação genérica para todos os condenados e sem 
observância do prazo máximo do benefício e do prazo mínimo de intervalo em relação à saída já autorizada, contraria a 
jurisprudência do STJ. 

A saída temporária é um benefício previsto no artigo 122 da Lei de Execuções Penais e se aplica aos condenados que 
cumprem pena em regime semiaberto, em estímulo à volta ao convívio social. Em meados de março de 2020, a Justiça de 
São Paulo suspendeu as saídas temporárias do ano das pessoas cumprindo pena em regime semiaberto. No fim de 2020, 
foi concedida a saída temporária de 15 dias – sendo 10 dias relativos ao ano de 2020 e 5 dias, ao ano de 2021. 

Tendo em vista o encerramento do período da saída e a obrigatoriedade do regresso ao sistema prisional até esta terça-
feira (5), às 18h, dos apenados que gozaram do benefício, a Defensoria Pública de São Paulo impetrou o habeas corpus, 
primeiro no Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP); depois, no STJ. Caso não fosse concedida a extensão, 
alternativamente, pediu que o retorno fosse fixado em 24 de fevereiro de 2021, totalizando 50 dias de saída temporária – 
20 dias não gozados em 2020 e outros 30 dias a gozar em 2021. 

A Defensoria entende que "a diminuição da população carcerária, ainda que temporária, seria a medida mais efetiva para 
conter a pandemia dentro e fora das prisões". Apontou, no habeas corpus, como razões para a extensão do período da 
saída temporária a superlotação das unidades, o racionamento de água, a ausência de ventilação, a falta de estrutura para 
higiene e a mínima equipe médica disponível. 

Momento inoportuno 

No TJSP, o habeas corpus foi analisado, no plantão, por um único desembargador. O pedido foi negado aos argumentos 
de que é necessária a análise caso a caso e de que a prorrogação do prazo de retorno não é medida a ser adotada "de 
afogadilho". Além disso, o desembargador criticou o momento em que o debate da questão foi apresentado. 

"A dimensão do sistema prisional dessa unidade da Federação é maior do que muitos países desenvolvidos e exige uma 
deliberação uniforme e trabalhada com racionalidade, indispensável pronunciamento antecipado de todos os envolvidos. 
De todo inviável que, em meio ao recesso, um único desembargador, que está atendendo em regime de plantão, delibere 
sozinho sobre a situação de toda a população carcerária beneficiada com as saídas temporárias", afirmou o 
desembargador. 

Requisitos pessoais 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ esclareceu que a autorização para saída temporária está condicionada ao 
prévio deferimento de autoridades (juiz, Ministério Público e administração penitenciária), tem duração máxima prevista em 
lei e deve ser acompanhada de imposição de condições conforme a situação pessoal de cada condenado. 

O STJ tem jurisprudência, firmada em tese repetitiva, segundo a qual para a concessão da autorização de saída 
temporária para visita à família é necessário o cumprimento dos seguintes requisitos temporais: limite anual de 35 dias; e 
prazo mínimo de 45 dias de intervalo entre uma e outra. "Tais requisitos não serão cumpridos caso seja concedida a 
prorrogação automática da autorização de saída requerida neste habeas corpus coletivo", ponderou o ministro Humberto 
Martins. 

Além disso, o ministro entendeu que a pandemia não é hipótese de força maior a justificar, em análise liminar, a 
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relativização das teses firmadas pelo próprio STJ. O tribunal superior já decidiu anteriormente que é preciso analisar a 
situação de cada preso para que seja individualizado o seu tratamento. 

Período não usufruído 

Quanto ao período de saída temporária não usufruído em 2020 pelos presos, o ministro entende que a questão deve ser 
tratada pelo juízo de execução penal, ouvindo advogados, Defensoria Pública, Ministério Público e Administração 
Penitenciária. "A fruição das saídas temporárias ainda pendentes deve ocorrer nos moldes ainda a serem decididos pela 
autoridade competente, no momento adequado, diante da realidade sanitária da região em que está o estabelecimento 
prisional", destacou Humberto Martins. 

A liminar foi negada e o mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão de vereador de município paranaense acusado de envolvimento com jogo do bicho 

 

 O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas corpus 
apresentado pela defesa de um vereador do município de Arapongas (PR), preso desde 18 de dezembro por envolvimento 
com jogo do bicho. Osvaldo Alves dos Santos teve o pedido de revogação da prisão preventiva negado apenas em 
decisão monocrática pelo relator no Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR), o que impede o STJ de analisar a questão, por 
conta da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

O vereador foi denunciado pelos delitos de "jogo do bicho" (artigo 58 do Decreto-Lei 6.259/1944)  e lavagem de dinheiro. O 
esquema ilícito milionário envolveria grande número de pessoas, tendo o acusado, segundo o Ministério Público do 
Paraná, dissuadido funcionários públicos para que lhe ajudassem a burlar investigações anteriores. Ele possuiria afinidade 
com jogos de azar desde 1990, conforme dados de sua folha de antecedentes criminais. 

Ao negar o pedido de revogação da prisão, a juíza da origem destacou as "altíssimas quantias que eram recolhidas 
diariamente em favor do acusado, assim como as que seus associados recebiam". Para a magistrada, é importante manter 
a prisão do acusado para a garantia da ordem pública, pois há risco à instrução criminal com sua soltura. A posição foi 
mantida pelo desembargador relator no TJPR, em análise do pedido de liminar. 

No STJ, a defesa sustentou que a prisão foi motivada por presunções descabidas, devendo ser aplicadas medidas 
cautelares diversas, pois o acusado é idoso (66 anos), hipertenso e tem outras doenças que o colocam no grupo de risco 
para Covid-19. Ressaltou, também, que as infrações penais pelas quais ele responde têm natureza econômica e não são 
praticadas mediante emprego de violência ou grave ameaça. 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ não constatou a ocorrência de constrangimento ilegal que justificasse a 
concessão de liberdade do acusado antes da análise do mérito do habeas corpus pelo TJPR. Para o ministro Humberto 
Martins, não há, no caso, flagrante ilegalidade que autorize o afastamento da aplicação da Súmula 691 do STF.  

"Na decisão que indeferiu a liminar no HC interposto perante o TJPR, ficou expressamente consignado que a pandemia, 
por si só, não é motivo para afastar a prisão cautelar e que a análise dos demais pedidos demandam análise probatória, 
que ingressa no mérito do pedido", concluiu o ministro. 

 

Leia decisão no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

Maranhão realiza audiências de custódia por videoconferência 

 

Fonte: CNJ 
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 48.399, de 1º de janeiro de 2021 - Institui Comissão de Investigação Preliminar, nos 

termos do art. 4.º, do Decreto n.º 38.256, de 10 de janeiro de 2014, com a finalidade de apurar o cometimento de eventual 
irregularidade, objeto do processo judicial n.º 0089804-76.2020.8.19.0000 ("QG da Propina"), do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do TEM determina buscas por endereço de testemunha de processo de impeachment e 
marca nova oitiva para 13 de janeiro 

 

Fonte: PJERJ 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.002  

 

 

Ministra Rosa Weber mantém prisão preventiva de desembargadora do TJ-BA 

 

A ministra Rosa Weber, vice-presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de prisão domiciliar à 
desembargadora Lígia Maria Ramos Cunha Lima, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ-BA), presa no curso da 
Operação Faroeste, que apura crimes supostamente cometidos por autoridades da cúpula do poder público baiano. A 
decisão da ministra foi tomada nos autos do Habeas Corpus (HC) 196084. 

Venda de decisões judiciais 

A Operação Faroeste investiga a suposta prática de crimes de corrupção passiva, lavagem de dinheiro e organização 
criminosa formada, em tese, por magistrados, servidores, advogados e particulares, com atuação no TJ-BA e voltada para 
negociação de decisões judiciais e administrativas, grilagem de terras e obtenção e lavagem de quantias pagas por 
produtores rurais em questões envolvendo a posse de terras no oeste do estado. 

Pós-operatório 

A desembargadora se encontra no Núcleo de Custódia do 19º Batalhão da Polícia Militar do Distrito Federal. No HC, sua 
defesa alega a ausência dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, decretada por ministro do Superior Tribunal de 
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Justiça (STJ), e argumenta que ela se encontra em “delicado estado pós-operatório", conforme constatado por autoridade 
responsável pela execução do mandado prisional. 

Os advogados defendem a possibilidade de cumprimento da prisão em regime domiciliar ou sua substituição por medidas 
alternativas, com o argumento de que a desembargadora foi submetida a uma cirurgia invasiva de vesícula, está acamada, 
com “pontos, curativos e estado de saúde debilitados”. Menciona, ainda, que ela tem 68 anos e é portadora de hipertensão 
arterial, hipotireoidismo e outras comorbidades que a enquadram em grupo de risco para a Covid-19. 

Desobediência e intervenção 

Ao rejeitar o pedido, a ministra Rosa Weber assinalou que as investigações, apoiadas em documentos e depoimentos de 
testemunhas, apontam que a desembargadora exerceria papel de destaque no esquema criminoso e que há elementos 
concretos que apontam o descumprimento da ordem de afastamento cautelar do exercício da função, com a tentativa de 
contato com uma testemunha, servidora de seu gabinete e sua assessora direta. Essas circunstâncias, a seu ver, 
caracterizam a necessidade e a proporcionalidade da medida prisional. 

Risco à instrução criminal 

Segundo a ministra, no decreto de prisão, o STJ atribui a Lígia Lima comportamentos ostensivos de destruição de 
evidências e tentativas de intimidar pessoas ligadas à investigação. Também registrou apreensão de documentos sigilosos 
em poder da desembargadora, movimentação financeira incompatível com o patrimônio declarado e incremento 
desproporcional de patrimônio de pessoas com vínculo familiar, entre outros aspectos. Dessa forma, a necessidade de 
interromper a atuação da organização criminosa justifica a prisão cautelar. 

Em relação ao estado de saúde da desembargadora, Rosa Weber observou que, de acordo com as informações 
encaminhadas ao STF, ela está em isolamento e com exame físico sem alterações. Segundo a ministra, Lígia Lima está 
instalada em local composto por dois cômodos, com banheiro equipado com chuveiro elétrico, vaso sanitário e pia, e o 
sistema prisional local dispõe de protocolos para a prevenção da Covid-19. 

O relator do HC é o ministro Edson Fachin. A ministra Rosa Weber atuou no caso, no plantão judicial, em razão da 
suspeição do presidente do STF, ministro Luiz Fux, nos termos do artigo 13, inciso VIII, combinado com o artigo 14 do 
Regimento Interno do STF. 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 683  

 

STJ mantém presa advogada suspeita de venda de transferência de detentos em presídios mineiros 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminarmente habeas corpus em 
que uma advogada presa preventivamente pedia a concessão de prisão domiciliar. Ela foi denunciada por integrar 
esquema de recebimento de vantagens econômicas indevidas em troca de transferência de detentos para outras celas, 
outros pavilhões e unidades no sistema prisional mineiro. 

De acordo com o Ministério Público de Minas Gerais, entre 2017 e 2020, a suposta organização criminosa teria praticado 
os delitos de extorsão, corrupção ativa e corrupção passiva ao cobrar pela facilitação da transferência de detentos no 
Complexo Penitenciário Nelson Hungria (Contagem) e na Penitenciária José Maria Alkmin (Ribeirão das Neves). 

No suposto esquema intermediado por advogados, servidores públicos teriam recebido vantagem indevida para 
providenciar as remoções de presos em busca de melhores condições para a continuidade das atividades criminosas. 
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A defesa da advogada alegou que a decretação da prisão preventiva afrontou a liminar concedida pelo ministro do 
Supremo Tribunal Federal Edson Fachin em habeas corpus coletivo determinando a liberação de custodiados em meio à 
pandemia (HC 188.820/STF). 

Conforme esse precedente, juízes e tribunais em todo o país devem substituir a segregação cautelar por prisão domiciliar 
ou liberdade provisória no caso de acusados vulneráveis à Covid-19, em unidades prisionais superlotadas e detidos por 
crime sem violência ou grave ameaça. 

A defesa argumentou que a advogada permanece encarcerada em uma penitenciária com déficit de vagas e onde foram 
registrados casos do novo coronavírus. Ressaltou, ainda, que ela pertence ao grupo de risco para a doença, em razão de 
distúrbio metabólico. 

Negativa 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que a matéria não pode ser examinada pela corte superior, sob 
pena de indevida supressão de instância, pois ainda está pendente o julgamento de mérito do habeas corpus no tribunal 
de origem. 

"A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que não cabe habeas corpus contra indeferimento de pedido de liminar 
em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade", explicou. 

O presidente da corte ressaltou não ter verificado, no caso, "manifesta ilegalidade" capaz de autorizar a superação desse 
entendimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Presidente do STJ mantém prisão preventiva de magistrados da Bahia 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça, ministro Humberto Martins, decidiu neste sábado (9) manter as prisões 
preventivas dos juízes e dos desembargadores da Bahia investigados no âmbito da Operação Faroeste. 

A operação da Polícia Federal, deflagrada inicialmente em 19 de novembro de 2019, visa  apurar a prática dos crimes de 
organização criminosa, corrupção e lavagem de capitais, supostamente praticados por magistrados, servidores do Tribunal 
de Justiça da Bahia (TJBA), advogados e produtores rurais, em torno de disputas judiciais por valiosas terras situadas no 
oeste da Bahia. 

A decisão foi proferida em tutela de urgência na qual o Ministério Público Federal requereu a reavaliação da necessidade 
da manutenção da custódia cautelar dos magistrados, uma vez que o marco final estipulado pelo parágrafo único do artigo 
316 do Código de Processo Penal (CPP) venceu em 6 de janeiro de 2021. 

Paralelamente, ante o escoamento do prazo legal, uma desembargadora pediu a conversão de sua prisão preventiva em 
domiciliar. 

 

Manutenção das prisões 

O ministro Humberto Martins destacou que, na esteira de outras decisões proferidas durante o recesso do tribunal, tem 
adotado a mesma linha de entendimento do ministro relator Og Fernandes no tocante às questões urgentes surgidas na 
Operação Faroeste. 

Martins não verificou excesso de prazo, uma vez que a tramitação processual tem seguido curso prospectivo. "A instrução 
processual já foi iniciada em 9/12/2020, com a realização da audiência para oitiva de testemunhas de acusação, e a 
próxima audiência já se encontra designada para ocorrer em 9/2/2021", afirmou Martins. 

Além disso, o presidente do STJ enfatizou que permanecem incólumes os fundamentos que levaram à decretação da 
prisão preventiva de cada custodiado, conforme relatado, de maneira individualizada, pelo MPF. Ele observou, por 
exemplo, que na sessão da Corte Especial do STJ de 2 de dezembro de 2020, o relator votou pelo desprovimento dos 
agravos apresentados pela defesa dos custodiados contra a decisão que procedeu à última revisão das prisões 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10012021STJ-mantem-presa-advogada-suspeita-de-venda-de-transferencia-de-detentos-em-presidios-mineiros.aspx


preventivas, O julgamento encontra-se suspenso pelo pedido de vista do ministro João Otávio de Noronha. 

"Em razão da ausência de alteração sensível do quadro fático-jurídico, julgo prudente, no presente momento, manter as 
prisões preventivas, por apresentarem-se como a única medida necessária e adequada para garantir a ordem pública, a 
conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei penal", disse o ministro Humberto Martins. 

 

Condições sanitárias 

Quanto ao pedido da desembargadora, Humberto Martins entendeu por mantê-la custodiada no estabelecimento prisional 
no qual se encontra. Segundo ele, a condição sanitária dos estabelecimentos prisionais em que se encontram os réus vem 
sendo continuamente monitorada nos autos pelo ministro relator, por meio de ofícios encaminhados pelas Varas de 
Execução Penal do Distrito Federal e de Lauro de Freitas/BA. 

"Na última informação, prestada às fls. 712-733 da CauInomCrim n. 26/DF, a VEP/DF informou que "há Equipe e Atenção 
Primária Prisional - EAPP destacada para realizar atendimentos de saúde periódicos para civis com prerrogativa de 
alocação no Presídio Militar do Distrito Federal, em que a paciente está recolhida", destacou o ministro. 

A decisão do presidente do STJ pela manutenção da prisão preventiva dos magistrados acontece sem prejuízo de 
posterior reavaliação de sua necessidade pelo ministro Og Fernandes, relator do caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão provisória de investigado por crimes de tortura e cárcere privado contra irmãos 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente o habeas corpus de 
um homem preso pela suposta prática dos crimes de tortura, cárcere privado e associação criminosa contra dois irmãos, 
na cidade de Cáceres (MT). Dessa forma, o acusado continua preso provisoriamente na cadeia pública do município. 

De acordo com o processo, o homem seria o vice-líder de uma associação criminosa e, com o líder, "sentenciou" que as 
vítimas seriam punidas com golpes de chicote em todo o corpo, fato que ocorreu e foi gravado em vídeo, o qual chegou ao 
conhecimento da autoridade policial. 

Ele foi preso provisoriamente no dia 15 de dezembro de 2020, pelo prazo de 30 dias, para a colheita de provas, aliada ao 
fato de que as vítimas se recusam a depor, diante do medo que possuem de sofrer represália. 

Constrangimento ilegal 

No STJ, a defesa sustentou a ocorrência de constrangimento ilegal decorrente da decisão de desembargador relator no 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), em 2 de janeiro de 2021, que indeferiu pedido liminar de habeas corpus, 
visando a soltura do paciente. 

Em sua decisão, o desembargador afirmou que "os elementos coligidos aos autos justificam por si só o decreto de prisão 
temporária, que tem o escopo de colher provas e depoimentos para elucidar o crime". 

A defesa alegou, ainda, que não há indícios de autoria que comprovem a necessidade da prisão temporária, bem como 
não há provas que demonstrem que o paciente tenha praticado tais delitos. Por último, argumentou sobre a situação de 
vulnerabilidade em que ele se encontra, tendo em vista as enfermidades e sequelas de tratamento de câncer. Assim, 
pediu a revogação da sua prisão temporária ou a concessão de prisão domiciliar. 

Inexistência de ilegalidades 

Ao analisar o pedido, o ministro Humberto Martins apontou que o preso teve pedido de liminar em habeas corpus 
indeferido pelo TJMT, sendo que ainda não houve análise do mérito do pedido na Corte estadual. Dessa forma, Martins 
pontuou que a Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal dispõe que "não compete ao STF conhecer habeas corpus 
impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere liminar". 

Segundo o presidente do STJ, no caso, não se visualiza, "em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize o 
afastamento da aplicação do mencionado verbete sumular". 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/09012021-Presidente-do-STJ-mantem-prisao-preventiva-de-magistrados-da-Bahia.aspx


 

Leia a notícia no site 

 

 

STJ mantém prisão de comerciante acusado de matar a namorada em Fortaleza 

 

ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas corpus O 
impetrado em favor de um comerciante acusado do assassinato de sua namorada, de 22 anos, por meio de 
estrangulamento, em Fortaleza (CE). Ele foi denunciado, em 28 de dezembro de 2007, por homicídio triplamente 
qualificado (motivo torpe, meio cruel e recurso que tornou impossível a defesa do ofendido). 

Segundo a pronúncia, o conjunto probatório forneceu diversos elementos entre provas diretas e indiretas de que o 
comerciante assassinou a vítima e que o caso não resulta, única e exclusivamente, da prática de violência doméstica e 
sim, de execução da jovem. Ela passou a conhecer as atividades criminosas do então namorado, apontado pelas 
autoridades da Segurança Pública como, à época, um dos maiores traficantes das regiões Norte e Nordeste. 

O crime aconteceu em setembro de 2007. Segundo a denúncia, a jovem foi deixada seminua na porta de um hospital da 
capital cearense, gravemente lesionada, por um homem que estava em um carro importado, que foi identificado como o 
comerciante. 

No STJ, a defesa sustentou que há tempo excessivo de prisão cautelar, pois o comerciante foi preso em 2012, e até o 
momento não houve a formação da culpa. Dessa forma, pediu para que ele aguardasse o seu julgamento em liberdade. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que a o excesso de prazo não foi apreciado pelo Tribunal de Justiça 
do Ceará (TJCE). Assim, o STJ não pode conhecer do pedido, sob pena de indevida supressão de instância. 

Leia a decisão.  

 

Leia a notícia no site 

 

Humberto Martins nega liberdade a suspeitos de integrar facção criminosa 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminarmente dois habeas corpus 
impetrados contra as prisões temporárias de uma dupla investigada por supostamente integrar a facção criminosa Primeiro 
Comando da Capital (PCC). Ambos são alvo de inquérito da Polícia Civil de São Paulo instaurado em 2020 para apurar a 
prática dos delitos de organizações criminosa, tráfico de drogas e lavagem de dinheiro. 

A defesa dos investigados alegou que, no caso, a decretação da prisão temporária, pelo prazo de 30 dias, deixou de 
apresentar fundamentação concreta acerca da imprescindibilidade da medida para o bom andamento das investigações. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou ser incabível a análise da matéria por não ter sido examinada pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que ainda não apreciou o mérito do habeas corpus originário. 

Segundo Martins, o STJ firmou jurisprudência no sentido de não caber habeas corpus contra indeferimento de pedido de 
liminar em outro habeas corpus, salvo em situação de flagrante ilegalidade – o que, para o presidente do tribunal, não 
ocorreu no caso apreciado. 

"Confira-se também a Súmula 691 do STF: 'Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus 
impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar", 
complementou. 

 

Leia a notícia no site 
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Vereadora eleita continua sem poder tomar posse no cargo nesta sexta-feira (1º) 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o mandado de segurança da 
vereadora eleita Maria do Socorro Antunes de Mendonça, de Peruíbe (SP), que teve decretada a suspensão do exercício 
das funções públicas antes de tomar posse no cargo eletivo. Com a decisão, a vereadora eleita continua impedida de ser 
empossada, nesta sexta-feira (1º). 

Maria do Socorro Antunes foi denunciada pela prática do crime de integrar organização criminosa. No mandado de 
segurança, a defesa da vereadora afirmou que a imputação do crime ocorreu unicamente pelo fato de ela ter prestado 
auxílio ao encaminhar a uma unidade de saúde do município uma gestante que, à época, era procurada pela Justiça. 

Segundo a defesa, o afastamento do cargo só se justifica diante de fatos relacionados ao exercício do mandato eletivo, o 
que não teria ocorrido. 

O pedido de liminar para suspender a medida cautelar imposta pelo juízo criminal de origem e, assim, garantir a posse da 
vereadora eleita foi negado por desembargadora do Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Incompetência 

Ao indeferir liminarmente o pedido, o ministro Humberto Martins afirmou que não cabe ao STJ processar e julgar, 
originariamente, mandado de segurança contra ato de outros tribunais, nos termos da súmula 41. Com a decisão de 
Martins, fica mantida a determinação da Justiça de São Paulo pela suspensão das funções. 

"Segundo o artigo 105, inciso I, letra "b", da Constituição Federal, que demanda interpretação restritiva, o Superior Tribunal 
de Justiça é competente para processar e julgar, originariamente, os mandados de segurança impetrados contra ato de 
ministro de Estado, dos comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio tribunal", complementou o 
presidente da corte.   

 

Leia a notícia no site 

 

 

Humberto Martins restabelece medidas protetivas concedidas à mulher para coibir violência de ex-
marido 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, decidiu restabelecer as medidas 
protetivas a uma vítima de ameaças, determinadas pelo 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher de Curitiba, visando evitar o convívio de um ex-casal. 

No caso, o Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) concedeu uma liminar em habeas corpus ao ex-marido, revogando todas 
as medidas protetivas antes concedidas à mulher. A defesa dela, então, recorreu ao STJ requerendo o restabelecimento, 
diante do risco de morte da vítima. 

Ao receber o habeas corpus como tutela provisória, Humberto Martins destacou que considerou a relevância da matéria e 
o fato de que o risco, neste caso, é permanente. 

"Entendo que os requisitos para a concessão da tutela de urgência estão presentes, uma vez que a manutenção de 
convívio e coabitação entre a requerente e seu ex-marido, potencial ofensor, evidenciam sérios riscos de que o conflito 
possa ser acirrado. Sabe-se que essas são exatamente as circunstâncias que a Lei Maria da Penha visa coibir com a 
previsão das medidas protetivas ali elencadas", afirmou o ministro. 

Além de determinar que o processo tramite em segredo de justiça – considerando a sua natureza –, o presidente do STJ 
encaminhou ofício ao juízo de primeiro grau e ao presidente do TJPR para o imediato cumprimento da decisão. 

O mérito do habeas corpus será julgado pela Sexta Turma do STJ. O relator é o ministro Rogerio Schietti Cruz. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=%28sumula%20adj1%20%2741%27%29.sub.
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/01012021-Vereadora-eleita-continua-sem-poder-tomar-posse-no-cargo-nesta-sexta-feira--1o-.aspx


O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.  

 
Leia a notícia no site 

 

 

Mantida prisão de suspeito de integrar quadrilha que aplicou golpes contra correntistas digitais 

 
 O Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou pedido para rever a determinação de prisão de um suspeito de envolvimento 
com fraudes bancárias. Os golpes virtuais, num total de 3.462 operações, geraram prejuízo de quase R$ 13 milhões a 
correntistas do Nubank e são investigados pela Polícia Civil do Maranhão no âmbito da operação Ostentação. 

O ministro Humberto Martins, presidente do tribunal, indeferiu liminarmente o habeas corpus por entender não haver 
manifesta ilegalidade no caso capaz de justificar a concessão de liberdade. Para o ministro, não há como superar a 
Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF), sendo inviável o relaxamento da prisão ou a substituição por medidas 
cautelares alternativas. 

O homem foi uma das 30 pessoas presas em 16/12/2020. A partir de notícia-crime da Fintech, a investigação apontou que 
num período de oito meses, foram cometidas invasões em 918 contas de clientes do Nubank – entre estas, 438 teriam 
sido acessadas a partir da cidade de Imperatriz (MA). Ainda segundo a empresa, 84% do valor desviado foi destinado a 
contas mantidas no próprio Nubank pertencentes a pessoas que informavam residir em Imperatriz. 

Organização sofisticada 

O golpe partia de links falsos de boletos de pagamentos, gerados por meio de ataques de phishing (replicação fraudulenta 
de páginas virtuais conhecidas). As vítimas eram induzidas a erro, dando acesso a dados privados como números de 
cartões bancários e senhas. No decreto de prisão preventiva, consta que a organização criminosa é sofisticada, "em razão 
das avançadas técnicas e recursos tecnológicos engendrados, dedicada a promover desvio de dinheiro de particulares e 
instituições financeiras". 

"Entendendo pela presença de prova da materialidade delitiva, reputa a prisão cautelar dos investigados como necessária 
para impedir a prática de novas ações criminosas, enquanto que a busca e apreensão e o sequestro poderão permitir a 
descoberta de elementos de prova e a apreensão do produto direto e indireto dos crimes", justificou o magistrado da 
origem – 1ª Vara Criminal da Comarca da Ilha. 

A defesa sustentava que a ilegalidade estaria presente pela não realização da audiência de custódia até o momento da 
impetração, bem como pelo fato de o desembargador do Tribunal de Justiça do Maranhão ter deixado de apreciar o pleito 
da defesa por entender que "não é o caso de plantão". 

Leia a decisão.   

 

Leia a notícia no site  
 

 
Presidente do STJ veda nova busca e apreensão contra ex-prefeito Arthur Virgílio e esposa 

 
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu em parte pedido de liminar em 
habeas corpus para vedar nova decretação de busca e apreensão ou qualquer outra medida cautelar contra o ex-prefeito 
de Manaus (AM) Arthur Virgílio e sua esposa, Elisabeth Valeiko do Carmo Ribeiro. 

O habeas corpus foi impetrado pela defesa de Elisabeth Valeiko, investigada pelo Ministério Público do Amazonas pela 
suposta prática de crimes contra a administração pública e de lavagem de dinheiro na época em que presidia o Fundo 
Manaus Solidária. 
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Em sua decisão, o presidente do STJ afirmou que foram apontados elementos concretos que justificam o risco de que, 
com a perda da prerrogativa de foro de Arthur Virgílio, possam a vir a ser decretadas "medidas excepcionais" contra ele e 
a mulher. 

Perda de mandato 

No caso, o MP estadual instaurou procedimento investigativo criminal (PIC) contra Elisabeth Valeiko, em 2019, para apurar 
a suposta prática de crimes contra a administração pública e de lavagem de dinheiro. Segundo as investigações, em 2017, 
a esposa do ex-prefeito Arthur Virgílio teria adquirido um veículo avaliado em cerca de R$ 176 mil e um apartamento de 
valor estimado em R$ 218 mil na época em que presidia o Fundo Manaus Solidária. 

Em setembro de 2020, o MP teve atendido o pedido de quebra de sigilo fiscal e bancário contra Elisabeth Valeiko. Em 17 
de dezembro de 2020, o juízo de primeiro grau expediu mandados de busca e apreensão contra ela e os demais 
investigados. 

No STJ, a defesa argumentou que o endereço residencial da paciente só foi excluído da diligência investigativa porque o 
marido dela ocupava o cargo de prefeito de Manaus, com prerrogativa de foro junto ao Tribunal de Justiça do Amazonas - 
o que, em tese, não se justificaria, pois, caso houvesse elementos contra ele, o Ministério Público poderia ter requerido no 
TJ que a busca fosse estendida ao então prefeito. Alegou, assim, a existência de indícios de conotações políticas - o que, 
com o fim do mandato, potencializaria a decretação de novos mandados contra o casal. 

Além disso, a defesa sustentou que "o substancial transcurso de tempo entre a data dos supostos indícios da prática do 
crime, 2017, e a data em que realizada a medida de busca implica o distanciamento do caráter prospectivo e instrumental 
da medida de acordo com a sua finalidade legal", sendo nula a medida, "haja vista a inexistência de qualquer fato novo 
que justificasse a restrição imposta". 

Ainda segundo os advogados, a esposa de Arthur Virgílio já teria se colocado à disposição para oitiva e para a entrega de 
documentos, "garantindo sua higidez e assegurando a inexistência de qualquer ato de obstrução de justiça ou de 
disposição patrimonial". 

O ministro Humberto Martins determinou que o juízo de primeira instância e o Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) 
sejam comunicados, com urgência, da decisão para o seu efetivo cumprimento, bem como para o encaminhamento ao 
Ministério Público Federal para parecer. 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Acusado de liderar organização de tráfico internacional de drogas e lavagem de dinheiro continuará 
preso 

 
O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu liminarmente habeas corpus 
impetrado contra a prisão preventiva de um homem que faria parte de organização voltada para o tráfico internacional de 
drogas e a lavagem de dinheiro. O grupo criminoso é alvo das operações Apocalipse, Virus Alba e The Wall, que 
investigam crimes supostamente praticados entre 2019 e 2020. 

O habeas corpus buscava a soltura do acusado ou, alternativamente, a substituição da prisão preventiva pelo recolhimento 
domiciliar ou por medidas cautelares diversas. A defesa alegou que ele está encarcerado há cerca de dois meses, sem a 
realização de audiência de custódia. 

Argumentou que ele não possui antecedentes criminais, tem residência fixa e ocupação lícita, e ainda estaria disposto a 
colaborar com a Justiça. 

Indícios suficientes 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins afirmou que, segundo a jurisprudência do STJ, não cabe apreciar habeas 
corpus impetrado contra indeferimento de pedido de liminar em outro habeas corpus, salvo no caso de flagrante 
ilegalidade. 
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"Confira-se também a Súmula 691 do STF: 'Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de habeas corpus 
impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar", 
complementou. 

Para o presidente do STJ, não houve ilegalidade na prisão preventiva questionada no habeas corpus analisado. Martins 
destacou que o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) apontou a existência de indícios suficientes de autoria e 
materialidade quanto à participação do acusado na suposta organização criminosa. 

Liderança 

Conforme a decisão do TRF4, trata-se de "organização criminosa estruturada para a prática rotineira dos crimes de tráfico 
internacional de drogas, utilizando-se de portos brasileiros para enviar cocaína à Europa através da inserção da droga 
('estufamento') em cargas ou contêineres para exportação de material lícito", associação para o tráfico, organização 
criminosa e lavagem de dinheiro". 

O acusado atuaria "chefiando e operando o núcleo financeiro" da organização criminosa, sendo que, após a deflagração 
das operações Alba Vírus e The Wall, teria passado a desempenhar a função de liderança, "promovendo/organizando 
condutas ligadas ao tráfico internacional de drogas, com participação na exportação de cocaína via Porto de Paranaguá, e 
a suposta remessa frustrada de entorpecentes para a Bélgica". Segundo a decisão do tribunal regional, ele "vem 
promovendo intensa movimentação patrimonial, utilizando de complexa estrutura de engenharia financeira visando a 
lavagem dos ativos financeiros auferido como proveito econômico dos atos de tráfico desenvolvidos pela organização 
criminosa por ele comandada". 

O ministro Humberto Martins ressaltou, por fim, trecho da decisão do TRF4, que considerou haver "elementos suficientes a 
caracterizar concreto risco à ordem pública se prematuramente colocado em liberdade, indicando, ao menos por ora, a 
necessidade de se manter a custódia e a impossibilidade de cautelares diversas da prisão, a fim de evitar a reiteração 
delitiva e a rearticulação do grupo criminoso". 

Leia a decisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Suspensa ação penal contra condenado por furto de botijão de gás usado 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, deferiu pedido de liminar em habeas 
corpus para suspender o trâmite de uma ação penal contra um homem condenado por furtar um botijão de gás usado. 

No STJ, a Defensoria Pública de Santa Catarina alegou que o paciente é primário e não possui antecedentes criminais. 
Argumentou também que o valor do bem furtado é irrisório, avaliado em cerca de R$ 25 à época dos fatos. Ele não 
ultrapassa 5% do salário mínimo vigente no período (R$ 945). Ainda segundo a Defensoria, o botijão foi restituído. 

No acórdão questionado, o Tribunal de Justiça catarinense decretou pena de dois meses e 20 dias de reclusão, mais dois 
dias-multa, sendo a sanção privativa de liberdade substituída por uma restritiva de direito consistente na limitação de fim 
de semana. 

Insignificância 

Ao deferir a liminar, o ministro Humberto Martins destacou que, em situações semelhantes, o STJ vem aplicando o 
princípio da insignificância, tendo em vista que se trata de furto simples de bem avaliado em montante irrisório. Nesses 
casos, a jurisprudência do tribunal é no sentido de acolher a tese da atipicidade material da conduta para suspender a 
ação penal contra o condenado. 

"No caso, a primariedade do agente e o valor irrisório do objeto do furto permitem reconhecer, ao menos à primeira vista, o 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a mínima ofensividade da conduta", concluiu. 

A decisão de Martins é válida até a Quinta Turma apreciar o mérito do habeas corpus, que está sob a relatoria do ministro 
Felix Fischer. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=119749702&tipo_documento=documento&num_registro=202003496635&data=20210104&tipo=0&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/05012021-Acusado-de-liderar-organizacao-de-trafico-internacional-de-drogas-e-lavagem-de-dinheiro-continuara-preso.aspx


Leia a notícia no site 

 

 

Presidente do STJ mantém cassação da aposentadoria de comissário de polícia do RS 

 
O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu liminar em recurso em mandado 
de segurança no qual um comissário da Polícia Civil do Rio Grande do Sul pedia a suspensão da pena de cassação de 
sua aposentadoria, determinada pelo governador Eduardo Leite, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de abril de 
2020. 

A aposentadoria foi concedida em 20/02/2015. O processo administrativo disciplinar (PAD) foi instaurado em 30/03/2015. 
Em razão dos mesmos fatos, ele foi processado criminalmente e condenado por organização criminosa e falsidade 
ideológica, tendo sido beneficiado por indulto presidencial, sendo extinta sua punibilidade em 09/08/2019. O PAD, porém, 
culminou com a penalidade de cassação de aposentadoria, que teve como base transgressões disciplinares previstas no 
artigo 81 do Estatuto dos Servidores da Polícia Civil. 

No STJ, a defesa sustenta a ocorrência da prescrição punitiva administrativa, a decadência quanto à pena de cassação da 
aposentadoria e o reflexo administrativo benéfico do indulto recebido referente a parte das infrações penais correlatas ao 
PAD. 

Assim, além de pedir a imediata suspensão da pena, a defesa do comissário requer o restabelecimento do vínculo com o 
Instituto de Previdência do Estado (IPERGS-Saúde), para que ele e seus dependentes possam contar com assistência 
saúde. 

Análise pormenorizada 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins ressaltou que a concessão de medida liminar em recurso de mandado de 
segurança exige a satisfação simultânea de dois requisitos autorizadores: fumus boni iuris, caracterizado pela relevância 
jurídica dos argumentos apresentados no processo; e periculum in mora, consubstanciado na possibilidade do 
perecimento do bem jurídico objeto do recurso. 

No caso, segundo Martins, verifica-se que o periculum in mora não está evidenciado, pois não há risco de ineficácia da 
concessão do mandado de segurança na hipótese de a liminar não ser desde logo deferida. "O recorrente não comprovou 
o risco de dano irreparável, uma vez que a decisão na qual procurar recorrer encontra-se em vigor desde abril do corrente 
ano", destacou o ministro. 

O presidente do STJ afirmou, ainda, que o pedido de liminar, além de se confundir com o próprio mérito do recurso, não se 
trata de matéria de competência do Superior Tribunal de Justiça. "Ante o exposto, diante da ausência de um dos requisitos 
autorizadores da tutela de urgência, indefiro o pedido de liminar sem prejuízo de ulterior deliberação pelo relator do feito" , 
decidiu. 

O mérito do recurso em mandado de segurança será julgado pela Segunda Turma do STJ. O relator é o ministro Herman 
Benjamin. 
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Empresário investigado pela Operação Salus continuará em prisão preventiva 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), manteve a prisão preventiva de um 
empresário do interior do Ceará, preso em decorrência de investigações originadas na Operação Salus. Dessa forma, ele 
segue recolhido à Cadeia Pública de Juazeiro do Norte (CE). 

Martins indeferiu liminarmente o pedido, uma vez que o habeas corpus não pode ser apreciado pelo STJ, pois o Tribunal 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04012021-Suspensa-acao-penal-contra-condenado-por-furto-de-botijao-de-gas-usado.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/04012021-Presidente-do-STJ-mantem-cassacao-da-aposentadoria-de-comissario-de-policia-do-RS.aspx


de Justiça do Ceará (TJCE) ainda não julgou o mérito do habeas corpus impetrado no tribunal estadual. "A decisão 
impugnada foi proferida por desembargador. Não há acórdão sobre a matéria suscitada na presente impetração, o que 
inviabiliza seu conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça", afirmou. 

Além disso, o presidente da corte não visualizou, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize a atuação de ofício 
da Corte, uma vez que o desembargador do TJCE fundamentou suficientemente a impossibilidade de conhecimento do 
pedido liminar em habeas corpus. 

Operação Salus 

A Operação Salus foi deflagrada pelo Núcleo de Repressão à Lavagem de Dinheiro e Combate à Corrupção, vinculado ao 
Departamento de Recuperação de Ativos (DRA), da Polícia Civil do Ceará, em 10 de dezembro de 2020. A operação 
apura supostos crimes de lavagem de dinheiro, peculato, organização criminosa e fraude em licitações, supostamente 
cometidas por vários agentes públicos vinculados ao município de Altaneira (CE). 

O empresário é o representante legal de uma empresa que tem contratos com o município de Altaneira, além de vários 
outros municípios da região do Cariri – inclusive vigentes ao longo do ano de 2021, os quais, segundo defesa, serão 
rescindidos caso a prisão preventiva não seja revogada. 

Além disso, a defesa sustentou que não seria possível a manutenção da prisão em razão da falta de atualidade do risco, 
destacando que as medidas cautelares diversas da prisão seriam adequadas e suficientes, sobretudo diante das 
condições pessoais favoráveis do investigado. 
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Presidente do STJ indefere liminar e mantém Rafael Alves preso 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de liminar em habeas 
corpus ao empresário Rafael Ferreira Alves, denunciado pelos crimes de organização criminosa, lavagem de dinheiro, 
corrupção ativa e corrupção passiva. 

Rafael Alves foi preso no dia 21 de dezembro, em um desdobramento da Operação Hades, deflagrada pelo Ministério 
Público do Rio de Janeiro para investigar um suposto esquema criminoso na prefeitura fluminense. No STJ, a defesa 
impetrou habeas corpus, com pedido de liminar, requerendo a revogação do decreto de prisão preventiva, com a sua 
substituição por medidas cautelares diversas da prisão. 

Para tanto, sustentou a ausência dos requisitos autorizadores da custódia cautelar e a insuficiência de fundamentação do 
decreto prisional, bem como o fato de a decisão que o levou à prisão ter sido assinada por desembargadora que não se 
encontrava escalada para atuar no regime de plantão durante o recesso judiciário de fim de ano no Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro (TJRJ). 

Indícios de autoria 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins destacou que são imputados ao empresário crimes de organização 
criminosa, lavagem de dinheiro e corrupção ativa – estes últimos por diversas vezes. "Segundo a decisão impetrada, 
existem indícios suficientes de autoria e de materialidade delitivas, estando presente ainda o periculum libertatis, tendo em 
vista a necessidade de interromper o fluxo de atividades espúrias desenvolvidas pela suposta organização criminosa", 
afirmou Martins. 

Para o presidente do STJ, em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste, portanto, ilegalidade premente na 
decisão impugnada, uma vez que dela consta a necessária fundamentação, nos termos legais. 

O ministro ressaltou, ainda, que o pedido se confunde com o próprio mérito da impetração, devendo-se reservar à Sexta 
Turma da corte, sob a relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, a análise mais aprofundada da matéria. 
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STJ determina medidas cautelares para motorista idoso, preso por dirigir alcoolizado 

 

Por entender se tratar de medida excessiva, o presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto 
Martins, substituiu por medidas cautelares a prisão preventiva imposta a um motorista idoso de Minas Gerais, flagrado 
dirigindo alcoolizado. O ministro levou em consideração o fato de a detenção prevista para a conduta ser de seis meses a 
três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter permissão para dirigir. 

A justiça mineira converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, revogando a f iança arbitrada anteriormente, sob a 
justificativa de que "o acusado solto trará sensação de intrepidez à lei, e, como já foi flagrado outras vezes embriagado na 
condução do veículo, poderá haver comprometimento da ordem pública." 

Para Humberto Martins, outras medidas podem "ensejar o mesmo efeito pretendido com a prisão, qual seja, o de coibir a 
reiteração de condutas, em especial por tratar-se de condutas exclusivamente praticadas na condução de veículo 
automotor". 

"O próprio Código de Trânsito Brasileiro prevê a possibilidade de se decretar, como medida cautelar, a qualquer tempo, a 
medida de suspensão da habilitação que entendo plenamente aplicável à espécie, como meio apto de evitar a 
continuidade, em tese, da prática das condutas pelo ora paciente", afirmou o ministro. 

Como indicado pela defesa no pedido de habeas corpus, o motorista, um idoso de 60 anos, está acometido por doença 
grave, sendo, portanto, do grupo de risco de contaminação da covid-19, nos termos da Recomendação n. 62/2020 CNJ. O 
ministro Humberto Martins apontou, como acréscimo, recente decisão do ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal 
Federal, que reconhece o agravamento do quadro de saúde no sistema penitenciário (HC 188820). 

Além da suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, enquanto não julgado o mérito do HC, o 
presidente do STJ determinou ao idoso, liminarmente, o comparecimento em juízo, no prazo de 48h, para informar seu 
endereço atualizado (apresentando comprovante de endereço) e para justificar suas atividades laborais; a proibição de 
mudar de endereço, sem comunicar ao juízo; e a proibição de frequentar bares e congêneres, considerando que os fatos a 
ele em tese imputados estão diretamente envolvidos com o uso de bebida alcóolica. 

O mérito do habeas corpus será julgado na Quinta Turma, sob relatoria do ministro Ribeiro Dantas. 
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Presidente do STJ determina cumprimento de prisão domiciliar humanitária 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, determinou que o Juízo de Execuções 
Criminais de Rosário do Sul (RS) cumpra imediatamente decisão do ministro do STJ Antonio Saldanha Palheiro que 
concedeu prisão domiciliar humanitária, em virtude da Covid-19, a um condenado por tráfico de drogas, por ser portador 
de AIDS e tuberculose. A decisão foi proferida em uma reclamação. 

Em março de 2020, o ministro Antonio Saldanha Palheiro deferiu o pedido de liminar para permitir que o condenado 
aguardasse em prisão domiciliar o julgamento definitivo do habeas corpus, por ser ele portador de HIV, já ter se submetido 
ao tratamento de tuberculose, e em expressa referência à Recomendação 62/2020, do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). Entretanto, o ministro determinou que as condições da prisão domiciliar deveriam ser estabelecidas pelo juízo da 
comarca. 

Apesar da decisão do STJ, o Juízo de Execuções Criminais de Rosário do Sul (RS) determinou o retorno do réu ao 
cárcere, afirmando que a prisão domiciliar foi concedida em um processo, mas que o condenado encontrava-se em 
cumprimento de pena por força de outro processo. Assim, o juízo concluiu que não devia ter sido colocado em prisão 
domiciliar por haver pena ativa e com saldo restante pendente de cumprimento. 
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Confirmação da liminar 

Na reclamação apresentada ao STJ, a defesa pede que a liminar deferida pelo ministro Antonio Saldanha Palheiro seja 
confirmada, uma vez que o réu está na iminência de ser preso novamente. 

Em sua decisão, o ministro Humberto Martins lembrou que a Terceira Seção do STJ já admitiu o manejo de reclamação 
por descumprimento de decisão liminar em habeas corpus. 

Quanto à prisão domiciliar, o presidente do STJ enfatizou que ela não ficou direcionada ou restrita a essa ou àquela 
execução, conforme colocado pelo juízo de primeiro grau, mas foi concedida por razões humanitárias, justamente nos 
termos recomendados pelo CNJ e tão somente enquanto perdurar a pandemia decorrente da Covid-19. 

"Isso porque a decisão, para fins de concessão da prisão domiciliar humanitária, levou em conta a condição de doença do 
paciente e do eventual risco de contaminação da COVID-19, e não a existência de uma ou mais execuções de pena em 
andamento, sendo, portanto, aplicável a todo e qualquer processo de execução de pena (provisória ou definitivo) que o 
paciente eventualmente tiver, já que o fundamento é a condição de saúde e não o total da pena e regime prisional", 
afirmou Martins. 

O presidente do STJ determinou que o juízo de primeira instância seja comunicado com urgência, bem como o presidente 
do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para efetivo cumprimento de sua decisão, sob as penas da lei, inclusive 
administrativa com a imediata remessa para a Corregedoria Nacional de Justiça. 
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Servidor do Ibama demitido por corrupção passiva não consegue reintegração ao quadro funcional 

 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, indeferiu o pedido de liminar em mandado 
de segurança impetrado por um servidor do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
(Ibama), demitido em setembro de 2020 por corrupção passiva. Ele pretendia ser reintegrado ao quadro funcional da 
instituição. 

O servidor foi preso, em dezembro de 2014, durante a Operação Ferro e Fogo, deflagrada pela Polícia Federal com a 
finalidade de desarticular uma organização criminosa formada por servidores públicos do Ibama e da Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais do Maranhão (Sema). Segundo a PF, os funcionários participavam de um esquema de 
fraudes em processos ambientais, repassando informações privilegiadas a particulares acerca de fiscalizações, e 
ajudavam a fraudar a tramitação de processos ambientais. 

No mandado de segurança, a defesa alega equívoco em relação ao marco inicial do conhecimento dos fatos pela 
administração, uma vez que o servidor foi preso em dezembro de 2014 e o relatório do Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) aponta que o conhecimento dos fatos ocorreu em 2015. 

"O que se busca neste writ são as declarações de nulidades dos atos praticados durante o PAD para garantir 
fidedignamente a aplicabilidade do princípio consagrador da aplicação da lei especial em detrimento da genérica, uma vez 
que a comissão processante entendeu que o PAD não estava prescrito, pois na sua versão quando há crime se aplica a 
prescrição do artigo 109 do CPB", disse a defesa. 

Assim, ela requereu, liminarmente, a declaração da prescrição quinquenal e a reintegração do servidor no quadro 
funcional do Ibama. 

Ausência de requisitos 

O ministro Humberto Martins destacou que a concessão de liminar em mandado de segurança exige a satisfação 
simultânea de dois requisitos autorizadores: o fummus boni iuris, caracterizada pela relevância jurídica dos argumentos 
apresentados na petição, e o periculum in mora, consubstanciado na possibilidade do perecimento do bem jurídico objeto 
da pretensão. 

No caso, o presidente do STJ afirmou que, em uma análise sumária, o perigo de dano não está evidenciado, pois não há 
risco de ineficácia da concessão da ordem mandamental na hipótese de a liminar não ser deferida durante o recesso 
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forense. Além disso, a demissão do servidor não é recente, afastando ainda mais a existência do periculum in mora. 

Martins disse ainda que o pedido de reintegração do servidor ao quadro funcional do Ibama confunde-se com o próprio 
mérito do mandado de segurança, cuja análise pormenorizada compete à Primeira Seção do STJ. 
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